
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e Terminais do Estado do Rio de Janeiro

Presidência

 
ORDEM DE SERVIÇO – CODERTE Nº 589                           Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2025
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
RODOVIÁRIO E TERMINAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CODERTE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 37, do Estatuto Social e o Regimento Interno de Terminais,

 

R E S O L V E:
 
 
 

Art. 1º - Estabelecer os valores dos serviços de estacionamento e de guarda-volumes a
serem cobrados pela Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e Terminais - CODERTE, no âmbito da
exploração, operação e administração do Terminal Rodoviário Roberto Silveira, conforme abaixo:

 

ESTACIONAMENTO TERMINAL RODOVIÁRIO ROBERTO SILVEIRA:

 

Tempo de Tolerância                                                 Até 05 minutos

Até 30 minutos                                                          R$ 4,00

Até 01 hora                                                                R$ 8,00

Cada 30 minutos ou fração                                        R$ 2,00

Diária a partir da 5ª hora                                           R$ 25,00

Mensalista                                                                 R$ 230,00

 

 

GUARDA-VOLUMES TERMINAL RODOVIÁRIO ROBERTO SILVEIRA:

Período de 8 horas                                                    R$ 3,00 por volume.

A cada 8 horas um período será cobrado.

O tempo máximo para retirada dos volumes é de 30 dias. Após esse período, os volumes
serão entregues à instituições de caridades.

 

 

Art. 2º - Fica revogada a Ordem de Serviço nº 588, de 03 de fevereiro de 2025, em razão de
erro material.

 

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua assinatura.
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ALEXANDRE TEIXEIRA VARELA
Diretor Presidente

ID: 5099549-9
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Teixeira Varela, Diretor-Presidente, em
13/02/2025, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 93062534 e
o código CRC 057D96AF.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-100004/000154/2025 SEI nº 93062534

Avenida 13 de maio, Nº 23 - 10º andar - Bairro centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-007
Telefone: - http:/www.coderte.rj.gov.br 
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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